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PORTARIA SEMED N' 0í/2025

Cria e nomeia membros da Comissão de
Seleção responsável por todo o processo
de escolha do bolsista para atuar como
Professor Municipal Formador do PAES no
município de Vila Valério/ES e dá outras
providências.

A SECRETÁRN MUNICTPAL DE EDUCAÇÃO DE VILA VALÉRIO/ES NO USO

de suas atribuições Iegais que o cargo lhe confere e,

Considerando a Lei Estadual No 10.880 de 1g de julho de 2018, que trata do
Programa de Concessão de Bolsas de Apoio Técnico, no âmbito do Pacto pela
Aprendizagem no Espírito Santo - PAES, regulamentada pelo decreto No
5897/R, de 06 de Dezembro de 2024, publicado no Diário Oficial do ES em
0911212024, torna pública a seleção de profissionais do magistério com o
objetivo de ínstituir professor bolsista para atuar como Professor Municipal
Formador do PAES e de compor cadastro de reserva.

Considerando a necessidade
Secretaria de Educação de

designação de equipe
Valério-ES incumbida

de
da

da
Vila

técnicos da
seleçâo dos

candidatos a bolsa do PAES para atuação no âmbito de suas respectivas
redes;

RESOLVE:

Art. 1o- Fica nomeada a comissão de seleção responsável por todo o processo
de escolha do bolsista para atuar como Professor Municipat Formador do
PAES (Pacto pela Aprendizagem no Espírito Santo) composta pelos seguintes
membros:

- Secretária Municipal de Educação:

Du lci néa Zorzanelli Bru mati

- Técnico da Secretaria Municipal de Educação:

Rita lzoton Alves
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- Superintendente Regional de Educação de Nova Venécia:

Adriana Bonatto Merlo

- Assessora do Regime de Golaboração PAES/PROETI da SRE de Nova
Venécia -
Aleseandra Boleanelo

Àrt. 20 - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as
disposições em contrário.

Vila Valério/ES, 06 de janeiro de 2025

DULCINÉA BRUMATI
Secretária Municipal de Educação
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